
Brasília, setembro de 2018. 

 

Adesão ao PNLD das Entidades Federais 

Prezado(a) Parceiro(a) do Livro Didático, 

O Decreto nº 9.099, de 18/07/2017 ampliou os tipos de materiais didáticos distribuídos 

no âmbito do PNLD. Agora estão disponíveis para a adesão pelas redes de ensino e entidades 

federais os seguintes materiais: obras didáticas, obras pedagógicas e obras literárias.  

Há 39 Entidades Federais que possuem alunado na Educação Infantil e/ou nos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental e que são elegíveis para participar da escolha do PNLD 2019. Assim, caso sua 

entidade faça parte deste grupo e tenha interesse em receber os livros do PNLD 2019 é necessário 

registrar a adesão ao Programa. 

Para tanto o Dirigente da sua entidade deverá formalizar seu pedido de adesão 

informando ao FNDE que tipos de materiais deseja receber e para quais etapas de ensino, 

conforme descrito no quadro abaixo: 

 

Além destas informações, é preciso encaminhar ao FNDE documento de identificação 

do Diretor (a) da escola com indicação do CPF, bem como portaria de nomeação ou termo 

de posse para o e-mail livrodidatico@fnde.gov.br, indicando no campo assunto: Adesão 

Entidade Federal. O FNDE irá registrar a adesão da Instituição no sistema e ativar o perfil 

do Diretor (a) da Escola apto a registrar a escolha do PNLD 2019. Lembramos que somente 

as escolas que aderiram ao Programa poderão registrar seus pedidos de livros no sistema 

PDDE Interativo.  

Veja a lista das Entidades Federais aptas a participar da escolha do PNLD 2019 e as 

demais informações sobre a escolha do PNLD 2019 em: 

http://www.fnde.gov.br/programas/programas-do-livro/livro-didatico/escolha-pnld-2019 
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